A Tarde

Salvador, 15 de junho de 2022

1. Data, Hora e Local: 16 de maio de 2022, as 16h00, na sede social da Livetech da Bahia IndUs-
tria e Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de llhéus, Estado da Bahia, na Rodovia
BA-262, llhéus x Uruguca, s/n°, Km 2,8, Quadra A, Bairro Iguape, Polo de Informatica de Ilhéus,
CEP 45658-335. 2. Presenca: A totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da Com-
panhia por meio de videoconferéncia, nos termos do artigo 14, paragrafo segundo, do Estatuto
Social da Companhla 3. Mesa: Presidente: Vanderlei Rigatieri Junior; Secretario: André Luiz San-
doval Valente. 4. Dispensada a convocagao prévia em face da presenca de todos os
membros do Cunselhu de Administragdo da Companhia. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se 0s conse-
Iheiros da Companhia para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a realizagdo da 2*
(segunda) emiss&do de debéntures simples, ndo conversiveis em a¢des, da espécie com garantia
real, em até 2 (duas) séries, no valor total de R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais)
(“Emisséo”), observada possibilidade de distribuicao parcial, as quais serao objeto de oferta publi-
ca com esforcos restritos de distribui¢ao, nos termos da Instrucao da Comisséo de Valores Mobi-
lidrios (“CVM”) n° 476, de 16 de janeiro de 2009 (“Instrucdo CVM 476" e “Oferta Restrita”, respec-
tivamente), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2° (Segunda) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real, em até Duas
Séries, para Distribuicao PL]inca, com Esfor¢os Restritos de Distribuicdo, da Livetech da Bahia
Industria e Comércio S.A.” (“Escritura de Emissao”), a ser celebrado entre a Companhia, na quali-
dade de emissora das Debéntures (conforme abaixo definidas) (“Emissora”) e o agente fiduciério,
na qualidade de representante dos titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario” e “Debenturistas”,

respectivamente); (ii) a outorga de garantia real pela Companhia no ambito da Emisséo e da Ofer-
ta Restrita; (iii) a autorizagdo a prética, pelos diretores da Companhia, pelos representantes legais
e/ou pelos procuradores da Companhia, de todo e qualquer ato necessario a formalizagdo da
Emissao e da Oferta Restrita, observado o disposto no item 6, (i), abaixo, inclusive, mas néo se
limitando (a) a contratagéo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicao de valores mobi-
lidrios para a realizagdo da Oferta Restrita, mediante a celebracéo de contrato de distribuicéo
(“Coordenadores” e “Contrato de Distribuicdo”, respectivamente); (b) a contratagéo dos prestado-
res de servicos da Emissao, incluindo, mas néo se limitando, ao banco liquidante da Emissao
(“Banco Liquidante”), a institui¢@o financeira responsavel pela escrituragéo das Debéntures (“Escri-
turador”), aos assessores legais, ao Agente Fiduciario, as Agéncias de Classificacdo de Risco
(conforme abaixo definidas), o banco depositario, entre outros, podendo, para tanto, negociar os
termos e condicdes, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorarios; (c) &
celebracdo da Escritura de Emissao e de eventuais aditamentos; bem como (d) a celebragao de
todos os demais documentos e eventuais aditamentos, além da prética de todos os atos necessa-
rios & efetivagéo da Emisséao e da Oferta Restrita; e (iv) a ratificacdo de todos os atos ja praticados
pela diretoria da Companhia, pelos representantes legais e/ou pelos procuradores da Companhia
no &mbito da Emisséao e da Oferta Restrita. 6. Deliberacdes: Instalada a reunido, apés exame e
discussdo das matérias da ordem do dia, os conselheiros, por unanimidade de votos, aprovaram:
(i) a realizago da Emiss&o e da Oferta Restrita, conforme os termos e condigdes dispostos abaixo:
(a) Namero da Emissdo: As Debéntures representam a 2* (segunda) emissdo de debéntures da
Companhia; (b) Valor Total da Emissé&o: O valor total da Emissao sera de R$600.000.000,00 (seis-
centos milhdes de reais) na Data de Emissao (conforme definida abaixo), observada a possibilida-
de de distribuicao parcial; (c) Numero de Séries: A Emissao seréa realizada em até duas séries
(sendo cada série denominada individualmente como “Série” e, em conjunto, como “Séries”), no
sistema de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a existéncia de
cada Série e a quantidade de Debéntures emitidas em cada Série sera definida conforme o proce-
dimento de bookbuilding (‘Procedimento de Bookbuilding’). Ressalvadas as referéncias expressas
as debéntures da primeira Série (“Debéntures da Primeira Série”) e as debéntures da segunda
Série (“Debéntures da Sequnda Série”), todas as referéncia; “Debéntures” devem ser entendi-
das como referéncias as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série em
conjunto; (d) Colocacéo e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures seréo objeto de distribui-
cao publica, com esforgos restritos de distribuicdo, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, e da Instrugao CVM 476, sendo R$500.000.000,00 (quinhentos milhoes de reais) em re-
gime de garantia firme de colocagéo (“Parcela de Garantia Firme”), nas propor¢oes a serem defini-
das no Contrato de Distribui¢éo, e, o restante, isto &, até R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais),
em regime de melhores esforgos (“Parcela de Melhores Esforcos”), perfazendo o montante de até
R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais), observada a possibilidade de distribui¢ao parcial,
com a intermediagao dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuicéo; (e) Garantia
Real: Em garantia do pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessorios,
presentes ou futuros, incluindo Encargos Moratorios (conforme definidos abaixo), devidos pela
Companhia nos termos das Debéntures, da Escritura de Emisséo e do contrato da Cesséo Fiducia-
ria (conforme abaixo definida) e seus eventuais aditamentos (“Contrato de Cessédo Fiduciaria”)
bem como eventuais indenizagdes, todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido
pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas, inclusive em decorréncia de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda de seus direitos
e prerrogativas decorrentes das Debéntures e/ou da Escritura de Emissao e/ou do Contrato de
Cessao Fiduciaria (“Obrigacdes Garantidas”), devera estar devidamente formalizada até a primeira
Data de Integralizagdo das Debéntures (conforme abaixo definida), conforme prevista no Contrato
de Cesséao Fiduciaria e seus eventuais aditamentos (“Garantia Real”), a garantia de (i) cessao fidu-
ciaria dos direitos creditérios decorrentes de duplicatas em cobranca emitidas pela Emissora, rela-
cionadas as obrigacdes decorrentes das operagdes de compra e venda de softwares, hardwares,
produtos de informatica, componentes, partes e pegas de microcomputadores, equipamentos foto-
voltaicos, entre outros, e das operagoes de locagao de equipamentos de informatica, eletronicos,
telecomunlcagoes softwares hardwares, equipamentos fotovoltaicos e comunicagao, entre ou-
tros; e (i) cessao fiduciaria dos direitos creditorios, corpéreos e incorpéreos, potenciais ou nao,
inerentes a titularidade da conta vinculada listada no Contrato de Cessao Fiduciaria, aberta junto
ao banco depositario, de titularidade da Emissora e ndo movimentavel por essa, por onde transita-
rdo os recursos provenientes das duplicatas (“Cesséo Fiduciaria”), que deverdo representar um
montante minimo de 50% (cinquenta por cento) (i) do Valor Nominal Unitario (conforme abaixo
definido) ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série acrescido da
Remuneragdo da Primeira Série (conforme abaixo definida) e (ii) do Valor Nominal Unitario ou do
saldo do Valor Nominal Unitéario das Debéntures da Segunda Série acrescido da Remuneracgéo da
Segunda Série (conforme abaixo definida), (“Valor Minimo de Duplicatas”), conforme aplicavel,
cuja verificagdo seguira o procedimento e os prazos previstos no Contrato de Cessao Fiduciaria e
seus eventuais aditamentos; (f) Destinacdo dos Recursos: Os recursos liquidos captados pela
Emissora por meio da Emissao serao utilizados exclusivamente para (i) investimentos de capital
(CAPEX) para aquisi¢ao de estoques operacionais e/ou equipamentos destinados a locagao; e/ou
(ii) reforco do capital de giro; e/ou (i) pagamento de dividas da Emissora; (g) Data de Emisséo:
Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera 15 de junho de 2022 (“Data
de Emiss&o”); (h) Forma, Tipo e Comprovacdo de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob
a forma nominativa, escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os
fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escritura-
dor, e, adicionalmente, com relacéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na
B3, sera expedido por este extrato em nome do Debenturista, que servira de comprovante de titu-
laridade de tais Debéntures; (i) Conversibilidade: As Debéntures seréo simples, ou seja, nao seréo
conversiveis em acdes de emissdo da Companhia; (j) Espécie: As Debéntures serdo da espécie
com garantia real; (k) Prazos e Datas de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de resgate ante-
cipado, Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) da totalidade das
Debéntures da respectiva Série e/ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emiss&o, (a) as Debéntures da Primeira Série
terdo prazo ‘de vencimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portan-
to, em 15 de junho de 2027 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (b) as Debéntures da
Segunda Série terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissao, vencen-
do-se, portanto, 15 de junho de 2029 (“Data de Vencimento da Segunda Série” e, em conjunto com
a Data de Vencimento da Primeira Série, as “Datas de Vencimento”); (I) Valor Nominal Unitario: As
Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissédo (“Valor
Nominal Unitario”); (m) Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 600.000 (seiscentas mil) De-
béntures, em Sistemas de Vasos Comunicantes, observada a possibilidade de distribuicao parcial.
A quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série sera definida conforme o Procedimento
de Bookbuilding, observado que a alocagao das Debéntures entre as séries ocorrera no Sistema
de Vasos Comunicantes. Quaisquer séries poderéo nao ser emitidas, a depender do resultado do
Procedimento de Bookbuilding, hipétese em que a totalidade ou parcialidade das Debéntures po-
dera ser emitida em duas séries ou em série Unica, nos termos a serem acordados ao final do
Procedimento de Bookbuilding e posteriormente ratificados no aditamento do bookbuilding; (n)
Forma de Subscricéo e de Integralizagdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista,
em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢do, por no maximo 50 (cinquenta) investidores
profissionais, no ato da subscrigao (“Data de Integralizacéo”), pelo seu Valor Nominal Unitario na
primeira Data de Integralizagéo, de acordo com as normas de liquidacéo aplicaveis a B3, podendo
ser subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de inicio de distribuicido da Oferta Restrita e até
o0 encerramento da Oferta Restrita, observado o disposto no artigo 8°, paragrafo 2°, da Instrugéo
CVM 476. Caso as Debéntures sejam integralizadas apos a primeira Data de Integralizagao, o
preco de integralizagdo das Debéntures sera equivalente ao seu Valor Nominal Unitério ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragéo (conforme definida
abaixo) da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizag@o,
da Data de Pagamento da Remuneracao (conforme abaixo definido) da respectiva Série imediata-
mente anterior, conforme o caso; (0) Atualizacdo Monetéria: O Valor Nominal Unitario ou saldo do
Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures ndo sera atualizado monetariamente; (p)
Remuneracéo da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unita-
rio incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagéo acumulada
das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expres-
sas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http:/
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) a ser definida de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a 2,30% (dois inteiros
e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis (“Taxa
Teto da Primeira Série” e “Remuneracéao da Primeira Série”, respectivamente). A Remuneragéo da
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Primeira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou sobre
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série), desde a primeira Data de
Integralizacé@o das Debéntures da Primeira Série ou Data de Pagamento da Remuneragéo da Pri-
meira Série imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneragéo da Pri-
meira Série em questdo, data de pagamento por vencimento antecipado em decorréncia de um
Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Anteci-
pado Facultativo (conforme abaixo definido) ou Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (confor-
me abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneracéo da Primeira Série sera calculada de
acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emissao; (q) Remuneraca unda Séri
Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de spread
(sobretaxa) a ser definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso,
limitado a 2,70% (dois inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) dias Uteis (“Tax unda Série” e “Remuneraca unda Série”,
respectivamente, e , em conjunto com a Remuneragéo da Primeira Série, a “Remuneracéo”). A
Remuneracéo da Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata tem-
poris por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Se-
gunda Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série) a
partir da primeira Data de Integralizagédo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Paga-
mento da Remuneragédo das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido) imediata-
mente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda
Série em questao, data de pagamento por vencimento antecipado em decorréncia de um Evento
de Inadimplemento ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo ou Oferta Faculta-
tiva de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneragéao da
Segunda Série sera calculada de acordo com a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao; (r)
Pagament Remuneraga: éntures: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, resgate antecipado
ou Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), nos termos a serem
previstos na Escritura de Emiss@o, a Remuneragdo das Debéntures da respectiva Série serdo
pagas semestralmente, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2022, e os
demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos meses de junho e de dezembro de cada ano,
até as Datas de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo
das Debéntures”); (s) Amortizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures: O saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série serdo amortizados semestralmente, em parce-
las devidas sempre no dia 15 dos meses de junho e de dezembro de cada ano, sendo que a pri-
meira parcela sera devida em 15 de junho de 2025 e as demais parcelas serdo devidas em cada
uma das respectivas datas de amortizagdo das Debéntures, de acordo com a tabela a ser prevista
na Escritura de Emissao (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacdo da Primeira Série”).
O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série serd amortizado semestral-
mente, em parcelas devidas sempre no dia 15 dos meses de junho e de dezembro de cada ano,
sendo que a primeira parcela sera devida em 15 de junho de 2025 e as demais parcelas serdo
devidas em cada uma das respetivas datas de amortizagao das Debéntures, de acordo com a ta-
bela a ser prevista na Escritura de Emissdo (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacdo
da Segunda Série”); (t) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures
serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os
procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b)
os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures que nédo estejam custodiadas
eletronicamente na B3; (u) Prorrogacéao dos Prazos: Considerar-se-do prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigagao até o 1° (primeiro) dia Util subsequente, se a data do
vencimento coincidir com dia em que nao houver expediente bancario no local de pagamento das
Debéntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipo-
tese em que somente havera prorrogacéo quando a data de pagamento coincidir com feriado de-
clarado nacional, sabado ou domingo; (v) Encargos Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pa-
gamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de
Emisséo, do Contrato de Cesséo Fiduciaria e/ou nos demais documentos da Emiss&o e da Oferta
Restrita, adicionalmente ao pagamento da Remuneragédo, sobre todos e quaisquer valores em
atraso, incidiréo, independentemente de aviso, notificacéo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial,
(i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis desde a data de ina-
dimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratéria, irredutivel e de natureza nao
compensatoria de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor das parcelas em atraso (“Encargos
Moratérios”); (w) Repactua ramada: Nao havera repactuagéo programada; (x) Classifica-
¢ao de Risco: As agenmas de classmcagao de risco da Oferta Restrita sa0 a Standard & Poor’s e a
Moody’s (“Agénci ifi "), as quais atribuirdo classificagao de risco (ra!/ng)
para as Debéntures até a Data da anelra Integralizagédo; (y) Resgate Antecipado Facultativo: A
Emissora podera realizar, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de junho de 2024 (inclusive) para
as Debéntures da Primeira Série, e a partir de 15 de junho de 2025 (inclusive) para as Debéntures
da Segunda Série, o resgate antecipado total das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”),
com o consequente cancelamento de tais Debéntures, mediante o pagamento do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido da
Remuneragdo da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integrali-
zagao da respectiva Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Primeira
Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéao das Debéntures da Segunda Série imediatamen-
te anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, acrescido de prémio, conforme férmula
a ser prevista na Escritura de Emissao; (z) Amortizacdo Extraordinaria: A Emissora podera realizar,
a seu exclusivo critério, a partir de 15 de junho de 2024 (inclusive) para as Debéntures da Primeira
Série, e a partir de 15 de junho de 2025 (inclusive) para as Debéntures da Segunda Série, a amor-
tizagao extraordinaria das Debéntures (“Amortizacdo Extraordinaria”), limitada a 98% (noventa e
oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, mediante pagamento de parce-
la do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso,
acrescido da Remuneragéo da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data
de Integralizagao da respectiva Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures
da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortizagéo, acrescido de prémio,
conforme formula a ser prevista na Escritura de Emisséo; (aa) Oferta Facultativa de Resgate Ante-
cipado: A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de
resgate antecipado da totalidade das Debéntures da respectiva Série (sendo vedada a oferta facul-
tativa de resgate antecipado parcial das Debéntures da respectiva Série), com o consequente
cancelamento de tais Debéntures da respectiva Série, que sera enderegada a todos os Debentu-
ristas da respectiva Série, sem distincdo, assegurada a igualdade de condi¢oes a todos os Deben-
turistas da respectiva Série para aceitar o resgate antecipado das Debéntures de que forem titula-
res, de acordo com os termos e condigcoes a serem previstos na Escritura de Emissédo (“Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado”); (bb) Aquisicdo Facultativa: A Emissora poderéa adquirir De-
béntures desde que observe o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por
Acdes, nos artigos 13 e 15 da Instrugdo CVM 476 e na Resolugdo CVM n° 77, de 29 de margo de
2022, e condicionado ainda ao aceite do Debenturista vendedor, devendo tal fato, se assim exigido
pelas disposices legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administragao e das
demonstragdes financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderao, a cri-
tério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos
a serem previstos na Escritura de Emisséo, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a
mesma Remunerag&o aplicavel as demais Debéntures; (cc) Vencimento Antecipado: Observados
os procedimentos a serem dispostos na Escritura de Emissao, o Agente Fiduciario devera conside-
rar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao judicial ou
extrajudicial, todas as obriga¢oes decorrentes das Debéntures, conforme o caso, e exigir o imedia-
to pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, acrescido da Remuneragéo da respectiva Série, calculada pro rata temporis des-
de a primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures
da Primeira Série, e a Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando
for o caso, dos Encargos Moratérios, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou
de qualquer dos eventos a serem previstos na Escritura de Emisséo (cada evento, um “Evento de
Inadimplemento”); (dd) Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das Debéntures, da
Emissao e da Oferta Restrita, se nao previstas nesta deliberagéo, serao definidas pela Diretoria da
Companhia e previstas na Escritura de Emissao. (ii) a outorga pela Companhia de garantia real no
ambito da Emissao e da Oferta Restrita, consubstanciada na Cessao Fiduciaria; (iii) a autorizagdo
a Diretoria da Companhia, os representantes legais e/ou os procuradores da Companhia, a discu-
tir, negociar e definir os termos e condigdes da Escritura de Emissao, bem como praticar todo e
qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento necessario a formalizagdo da Emissao ora
aprovada, inclusive, mas ndo somente, (i) a contratacéo: (a) dos Coordenadores; (b) do Banco Li-
quidante; (c) Escriturador; (d) dos assessores legais; (e) do Agente Fiduciario; e (f) dos demais
prestadores de servigos necessarios para a realizagao da Oferta Restrita, podendo, para tanto,
negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos; e (i) a celebragao de todo e
qualquer documento e eventuais aditamentos que se fagam necessarios, incluindo, mas néo se li-
mitando, (a) a Escritura de Emiss&o; (b) o Contrato de Distribuicdo das Debéntures; e (c) o Contra-
to de Cessao Fiduciaria, além de promover o registro da Oferta Restrita perante a B3 e demais
orgaos competentes; e (iv) a ratificacdo de todos os atos ja praticados pela diretoria da Compa-
nhia, pelos representantes legais e/ou pelos procuradores da Companhia no &mbito da Emisséo e
da Oferta Restrita. 7. Encerramento: Nao havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a re-
unido encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessario para a lavratura da presente ata
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. llhéus, 16 de maio de 2022. Mesa: Van-
derlei Rigatieri Junior - Presidente; André Luiz Sandoval Valente - Secretério. Conselheiros: Ma-
nuel Maria Pulido Garcia Ferrao de Sousa; Bruno Savassi Rigatieri; Vanderlei Rigatieri Junior; Flavio
Cesar Maia Luz; e Roberto José Maris de Medeiros. Certifico que a presente é cdpia fiel da Ata la-
vrada em livro préprio. Vanderlei Rigatieri Junior Valente - Presidente, André Luiz Sandoval -
Secretario. JUCEB n° 98193146 em 19/05/2022. Tiana Regila M. G. de Araﬂjo - Secretaria Geral.
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